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LEI Nº 6.229, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 

ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2°, do art. 165 da 
Constituição Federal, Inciso XV do art. 90 e alínea "a" , inciso 1 do art. 177 da Lei Orgânica 
do Município de Cariacica, e na Lei Complementar n.0 101 de 04 de maio de 2000, as 
diretrizes orçamentárias do Municipio de Cariacica para o exercício financeiro de 2022, 
compreendendo: 

1. as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
li. a organização e estrutura dos orçamentos; 
Ili. as diretrizes gerais para elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual e suas 
alterações; 
IV. as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 
V. as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
VI. as disposições finais. 

§ 1°- Integram a presente Lei o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais, em 
conformidade com o que determinam os §§ 1 º, 2° e 3° do artigo 4° da Lei Complementar 
Federal nº 101/00. 

CAPÍTULO li 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2°. As prioridades e as metas para o exercício financeiro de 2022 estarão em 
consonância com o Plano Plurianual relativo ao período 2022-2025, devendo observar os 
.eixos e objetivos estratégicos estabelecidos pelo Chefe do Poder Executivo, os quais terão 
precedência na alocação dos recursos no Orçamento de 2022, embora não se constituindo 
em limite à programação das despesas. 
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§ 1º. O Projeto de Lei Orçamentária Anual do Município de Cariacica para o exercício de 
2022 abrangerá os programas e ações de Governo constantes no Plano Plurianual para o 
período de 2022-2025. 
§ 2°. As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2022 , se 
verificadas, quando da sua elaboração, alterações da conjuntura nacional e estadual e dos 
parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e despesas, do 
comportamento da execução do orçamento de 2021 e de modificações na legislação que 
venham a afetar esses parâmetro. 

CAPÍTULO Ili 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3°. O Quadro de Detalhamento de Despesas - QDD, anexo ao Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social para o exercício de 2022 discriminarão a despesa por Unidade 
Orçamentária, segundo a classificação funcional programática, especificando para cada 
projeto, atividade ou operação especial , a categoria econômica os grupos de despesa e 
modalidade de aplicação com seus respectivos valores. 

§ 1°. A classificação funcional-programática seguirá o disposto na Portaria nº 42, do 
Ministério de Orçamento e Gestão, de 14/04/1999 e suas alterações; 

§ 2°.0s programas, pelos quais os objetivos da administração se exprimem, serão aqueles 
constantes do Plano Plurianual de 2022-2025 e suas alterações. 

§ 3°. Na indicação do grupo de despesa a que se refere o caput deste artigo, será obedecida 
a seguinte classificação, de acordo com a Portaria n.º 163 de 07/05/2001 da Secretaria de 
Orçamento Federal e suas alterações: 

a) pessoal e encargos sociais (1 ); 
b) juros e encargos da dívida (2); 
c) outras despesas correntes (3); 
d) investimentos (4); 
e) inversões financeiras (5) ; 
f) amortização da dívida (6) ; 
g) transferências financeiras (7) 

Art. 4°. A reserva de contingência prevista no Art. 24 desta Lei , será identificada pelo dígito 
9 (nove) no que se refere ao grupo de natureza da despesa. 

Art. 5°. As Unidades Orçamentárias serão agrupadas em órgãos, entendidos estes como 
sendo o maior nível de classificação institucional. 

Art. 6°. A modalidade de aplicação indica se os recursos serão aplicados: 

1. diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário ou por outro órgão ou 
entidade no âmbito da mesma esfera de governo; 

li. indiretamente mediante transferência de recursos financeiros , ainda que na forma de 
descentralização, e outras esferas de governo, órgãos ou entidades. 
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Parágrafo Único. A especificação da modalidade de que trata o caput do Art. 6.º observará, 
no mínimo, o seguinte detalhamento: 

1. transferências a municípios (40); 
li. transferências a instituições privadas sem fins lucrativos (50); 
Ili. tran!;ferências a instituições privadas com fins lucrativos (60); 
IV. transferências a instituições multigovernamentais (70); 
V. aplicações diretas (90); 
VI. Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (91 ). 

Art. 7°. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

1. programa, é o instrumento de organização da atuação governamental, que articula um 
conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo comum 
preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no Plano Plurianual, visando à 
solução de um problema ou atendimento de uma necessidade ou demanda da sociedade. 

li. ação, é o menor nível da categoria de programação, correspondente à operação da qual 
resu ltam produtos (bens ou serviços), que contribuem para atender o objetivo de um 
programa, incluindo-se também no conceito de ação as transferências obrigatórias ou 
voluntárias a outros entres da federação e a pessoas físicas e jurídicas, na forma de 
subsídios, subvenções, auxí lios, contribuições, doações, entre outros. 

Ili. projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que contribui para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; • 

IV. atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 
das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

V. operação especial, despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

Art. 8°. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob 
a forma de atividades, projetos ou operações especiais, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação; 

Art. 9°. Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função, a sub-função, o 
programa de governo, a unidade e o órgão orçamentário, aos quais se vinculam. 

Art. 1 O. Os programas e as ações são os mesmos instituídos no Plano Plurianual relativo ao 
p"eríodo de 2022-2025 ou aqueles criados por lei específica que autorize a sua inclusão. 

Parágrafo Único - As metas físicas serão indicadas em nível de projetos e atividades 
constar.tes no Plano Plurianual do período 2022-2025. 
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Art. 11. As emendas ao projeto de Lei Orçamentária deverão ser compatíveis com o P[ano 
Plurianual no período 2022-2025 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e terão que 
indicar os recursos necessários, exceto os que incidam sobre: 

1. dotações para pessoal e seus encargos; 

li. serviços da dívida; 

Ili. contrapartida de empréstimos, convênios e outras contrapartidas; 

IV. recursos vinculados; 

V. recursos destinados ao PASEP; 

VI. dotações destinadas ao pagamento de precatórios e sentenças judiciais. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 12. Os processos de elaboração do Projeto de Lei Orçamentária e de execução do 
orçamento deverão ser realizados de modo a promover a transparência do gasto público, 
inclusive por meio eletrônico, observando-se, também, o princípio da publicidade, com vistas 
a favorecer o acompanhamento por parte da sociedade. 

Art. 13. O Orçamento do Município para o exercício de 2022 será elaborado visando 
garantir o equilíbrio da gestão fiscal e a preservação da capacidade própria de investimento. 

§ 1°. Na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária e durante a execução da respectiva 
Lei , o Poder Executivo poderá alterar as metas definidas para o exercício de 2022, através 
de decreto, mediante a publicação no Diário Oficial do Município, aumentando e/ou 
diminuindo, incluindo e/ou excluindo ações e seus quantitativos a fim de compatibil izar as 
despesas fixadas com as receitas estimadas, de forma a assegurar o equilíbrio das contas 
públicas e o atendimento às necessidade da sociedade, preservando os programas 
estabelecidos no Plano Plurianual - PPA (2022-2025). 

§ 2°. No Projeto de Lei Orçamentária Anual , as receitas e as despesas serão orçadas a 
preços correntes, estimados para o Exercício de 2022. 

Art. 14. Na programação da despesa, serão observadas restrições no sentido de que: 

1. nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos; 

li. não serão destinados recursos para atender despesas com pagamento, a qualquer título , 
a servidor ativo da administração municipal direta ou indireta, por serv iços de consultoria ou 
assistência técnica, inclusive custeada com recursos decorrentes de convên ios, acordos, 
ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou 
privado, nacionais ou internacionais; 
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Ili. a transferência de recursos ao Poder Legislativo Municipal será efetuada de acordo com 
o limite estabelecido no Art. 29-A da Constituição Federal, excluído o repasse para 
pagamento de inativos e pensionistas. 

Art. 15. A Lei Orçamentária não destinará recursos para custeio de despesas de 
competência de outros entes da Federação, salvo as ações decorrentes dos processos de 
municipalização, desde que observada a legislação vigente. 
Art. 16. O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Cariacica- IPC, terá sua 
proposta orçamentária incorporada ao Projeto de Lei Orçamentária do Município. 

Art. 17. Somente serão incluídas na Lei Orçamentária Anual , dotações para o pagamento 
de juros, encargos e amortização das dívidas decorrentes das operações de crédito 
contratadas ou autorizadas, até a data do encaminhamento do projeto de lei do orçamento á 
Câmara Municipal. 

Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo, os parcelamentos dos 
débitos com Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS. 

Art. 18. A Receita Corrente Líquida, definida de acordo com o inciso IV, do art. 2°, da Lei 
Complementar n.º 101 , de 04/05/2000, será destinada, prioritariamente, aos custeies 
administrativo e operacional , inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento 
de amortização, juros e encargos da dívida, à contrapartida das operações de créd ito e às 
vinculações - Fundos, observados os limites impostos pela Lei Complementar n.º 101 de 04 
de maio de 2000. 

Art. 19. A estimativa de receita de operações de crédito para o exercício de 2022, observará 
o limite máximo estabelecido na legislação vigente. 

Art. 20. As alterações do Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD - nos níveis de 
modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recursos, observadas os mesmos 
grupos de natureza de despesa, categoria econômica, projeto/atividade/operação especial e 
unidade orçamentária, poderão ser criadas e realizadas para atender às necessidades da 
execução, mediante ato realizado pelo Chefe do Poder Executivo, e não serão incluídas no 
limite de suplementação. 

Art. 21 . O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou 
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei orçamentária de 
2022 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 
incorporação ou desmembramento de órgão e entidades, bem como de alterações de suas 
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática expressa por categoria de 
programação, conforme definida nos artigos 3°, 5°, 6° E 7°, inclusive os títulos, descritores, 
metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos 
de natureza de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderá resultar 
em alteração dos valores das programações aprovadas na lei Orçamentária de 2022 ou em 
créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional 
em relação ao novo órgão. 
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Art. 22. Os Créditos Adicionais encaminhados pelo Poder Executivo e aprovados pela 
Câmara Municipal serão considerados automaticamente abertos, com a sanção e 
publicação da respectiva Lei , por meio de decretos. 

Art. 23. Não será admitido aumento do valor global do Projeto de Lei Orçamentária e de 
seus Créditos Adicionais , em observância ao Art. 166 da Constituição Federal. 

Art. 24. A dotação consignada para Reserva de Contingência será fixada em valor 
equivalente a, no máximo, 1 % (um por cento) da Receita Corrente Liquida, definida no 
inciso Ili , do art. 5°, da Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 25. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão 
os Quadros de Detalhamento de Despesa, os quais serão modificados independentemente 
de nova publicação. 

Art. 26. Nas hipóteses previstas no art. 9° e no inciso li , do § 1°, do art. 31 , da Lei 
Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000, a limitação de empenhos das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira, quando necessária, será feita de forma 
proporcional ao montante de recursos alocados para o atendimento de "Outras despesas 
correntes", "Investimentos" e "Inversões financeiras" de cada poder do município. 

Parágrafo único. Não serão passíveis de limitação as despesas concernentes às ações nas 
áreas de educação, saúde, assistência social ou as destinadas a situações emergenciais de 
risco. 

Art. 27. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo 
obedecerá as seguintes diretrizes: 

1. as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos; 

li. as despesas com vencimentos, subsídios, salários, dívidas públicas e enr.argos sociais 
terão prioridade sobre as ações de expansão dos serviços públicos; 

Ili. as ações delineadas para cada setor no Anexo de Programas e Ações 2022, desta Lei , 
terão prioridade sobre as demais. 

Art. 28. As dotações a título de subvenções sociais a serem incluídas na Lei Orçamentária 
Anual de 2022 e seus respectivos créditos adicionais, serão apreciadas e aprovadas pelo 
respectivos Conselhos Municipais, devendo ser repassadas através dos fundos legalmente 
constituídos, conforme Art 16 da Lei 4.320 de 17 março de 1964. 

• I> Parágrafo Único. Para atendimento do disposto no caput deste artigo, as entidades 
privadas sem fins lucrativos que desenvolvam projetos sociais e/ou de saúde deverão estar 
legalmente inscritas nos respectivos Conselhos Municipais, e os seus programas, projetos e 
ações referente as subvenções ser aprovados previamente por esses conselhos. 

Art. 29. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei , a alocação dos 
recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o 
controle de gastos das ações de governo . 

• 
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CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 30. Na estimativa das receitas constantes do projeto de lei orçamentária, poderão ser 
considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária. 

Parágrafo Único. Quaisquer Projetos de Lei que concedam ou ampliem incentivos ou 
benefícios de natureza tributária ou financeira , da qual decorram renúncias de receitas, 
deverão estar acompanhados de estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que se iniciar sua vigência e nos dois subsequentes e deverão obedecer aos requisitos 
definidos no art. 14, da Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado a rever a legislação tributária municipal, visando 
promover a justiça fiscal e elevação da capacidade de investimento do município. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 32. Os Poderes Executivo e Legislativo na elaboração de suas estimativas para pessoal 
e encargos sociais, terão como limites, observados os Arts. 19 e 20, da Lei Complementar n 
º. 101 de 04 de maio de 2000, o valor da projeção da folha para 2022, considerando os 
acréscimos legais, inclusive alterações de planos de carreira e admissões para 
preenchimento de cargos. 

Art. 33. Fica excluída da proibição prevista no inciso V, parágrafo único, do art. 22, da Lei 
Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000, a contratação de hora extra quando 
destinada ao atendimento de relevante interesse público, especialmente os voltados às 
áreas de saúde, educação e assistência social , que ensejem situações emergenciais de 
risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Art. 34. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, inclusive 
reajuste, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, 
bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos Poderes 
Executivo e Legislativo, somente serão admitidos se, cumulativamente: 

1. houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
li. observados os limites estabelecidos na Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000; 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 35. São vedados quaisquer procedimentos, no âmbito dos sistemas de orçamento, 
programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem que 
seja comprovada a suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 36. Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja sancionado até 31 de dezelilbro de 
2021 , a programação dele constante poderá ser executada em cada mês, até o limite de 
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1 /12 (um doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta remetida à Câmara 
Municipal, enquanto a respectiva Lei não for sancionada. 

§ 1º. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a utilização dos • 
recursos autorizada neste artigo. 

§ 2º. Eventuais saldos negativos, apurados em conseqüência de emendas apresentadas ao 
projeto de lei na Câmara Municipal e do procedimento previsto neste artigo, serão ajustados 
após a sanção da Lei Orçamentária Anual , através da abertura de créditos adicionais. 

§ 3°. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, podendo ser movimentadas em 
sua totalidade, as dotações para atender despesas com: 

1. pessoal e encargos sociais; 

li. benefícios previdenciários a cargo do IPC; 

Ili. serviço da dívida; 

IV. pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, educação e assistência 
social ; 

V. categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações de crédito 
ou de transferências da União e do Estado; 

VI. categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do Município 
em relação aqueles recursos previstos no inciso anterior; 

VII. conclusão de obras iniciadas em exercícios anteriores a 2022 e cujo cronograma físico, 
estabelecido em instrumento contratual , não se estenda além do 1° semestre de 2021 ; 

VIII. pagamento de contratos que versem sobre serviços de natureza continuada. 

Art. 37. O Poder Executivo divulgará no site www.cariacica.es.gov.br, no prazo de trinta 
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa -
QDD, discriminando a despesa por modalidade de aplicação, conforme a unidade 
orçamentária e classificação funcional programática. 

Art. 38. Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos 04 (quatro) meses 
do Exercício Financeiro de 2021 poderão ser reabertos , no limite de seus saldos, os quais 
serão incorporados ao orçamento do Exercício Financeiro de 2022, conforme o disposto no 
§ 2°, do art. 167, da Constituição Federal. 

Parágrafo Único. Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo, a fonte de 
recursos deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente 
da fonte de recursos à conta da qual os créditos foram abertos. 

Art. 39. Para efeito do § 3°, do art.16, da Lei Complementar nº. 101 , de 04/05/2000, 
entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 
serviços, os limites dos incisos 1 e li, do art. 24 da Lei 8.666/93. 
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Art. 40. Fica sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Finanças, a coordenação e 
elaboração do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022, em conformidade com 
a Constituição Federal e a Lei Complementar nº 101/00. 
Parágrafo único. A Secretaria de Finanças determinará sobre: 

1 - calendário de atividades para elaboração dos orçamentos; 

li - elaboração e distribuição dos quadros que compõem as propostas parciais do 
orçamento anual dos Poderes Executivos e Legislativo, autarquias e fundos; 

Ili - instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos 

Art. 41. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal até 31 de outubro do corrente, o. 
Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022 e anexos, de acordo com a Lei 
Orgânica Municipal e suas alterações. 

Art. 42. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rrevogando-se as disposições 
em contrário. 

PROC Nº 26 264/2021 

PROC Nº 22396/2021 

EU 

Cariacica - ES. 21 de outubro de 2021 . 

Av. Mário Gurgel - Nº 2.502 - Bairro Alto Lnge - Cariacica - ES - C EP 29.151-900 
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PROJETO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022 

ANEXO 1 DE RISCOS FISCAIS 

$ 3º. DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

ANEXOS li DE METAS FISCAIS 

- METAS ANUAIS, RELATIVAS À RECEITA, DESPESA, RESULTADO NOMINAL E 
PRIMÁRIO E MONTANTE DA DIVIDA PÚBLICA (VALORES CORRENTE E 
CONSTANTE); 

- AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS AO ANO 
ANTERIOR; 

- METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS 
EXERCiCIOS ANTERIORES; 

- EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO; DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E 
APLICAÇÃO DE RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS; 

- RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

- ANEXO DE METAS FICAIS - PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA; 

- DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS - ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADES SOCIAL 

- FLUXO ANUAL PROJETADO DE RECEITAS E DESPESAS DO REGIME 
•PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA; 

- ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA E MARGEM DE 
EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO; 

ANEXO Ili DE PROGRAMAS E AÇÕES 
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PARTE! 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

1 Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 

Com o intuito de avaliar os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 
contas públicas, é estabelecido pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional através do 
Manual de Demonstrativos Fiscais - 11ª edição a forma de elaboração e as informações 
mínimas que devem conter tal demonstrativo, como também, conceitos essenciais para a 
correta interpretação do presente demonstrativo. 

De acordo com o Manual de Demonstrativos Contábeis - 11 ª edição, os Riscos Fiscais 
podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos que venham a 
impactar negativamente as contas públicas, eventos estes resu ltantes da rea lização das 
ações previstas no programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de 
resultados, correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras do 
governo. 

No entanto, riscos repetitivos deixam de ser riscos, devendo ser tratadas no âmbito do 
planejamento, ou seja, devem ser incluídas como ações na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e na Lei Orçamentária Anual do ente federativo. 

Para o ano de 2022, o Município de Cariacica, não identificou eventos que venham a 
impactar negativamente às contas públicas e, que caso ocorram, tal situação utilizará 
dotação alocada em Reserva de Contingência. 

lv1UNICÍPIO DE CARIACIC A - ES 
LEI DE DIRETRIZES O RÇ AMENTÂRIAS 

ANEXO D E RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2022 

ARF (LRF . art 4°. ~ 3°) 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVID~NCIAS 
Descrição 1 Valor Descrição 1 

R$ MIL 

Valor 

Nas análises procedidas não foram 
Caso ocorra disporemos da dotação 

identificados possíveis passivos 
contingentes 

alocada em Reserva de Contingência 

TOTAL 1 TOTAL 1 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 
Descrição 1 Valor Descrição 1 Valor 

Nas análises procedidas não foram Caso ocor ra d isporemos da dotação 
identificados possíveis r iscos fisca is alocada em Reserva de Contingência 

TOTAL 1 TOTAL 1 
Fo111e. Secretar ia de Finan ç:2s - SEMFI: Emissão em 2510812021 as 16:32/Js. 

PARTE li 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
1 Anexo de Metas Fiscais 

O Anexo de Metas Fiscais, parte integrante do Projeto de Leio de Diretrizes Orçamentárias, 
estabelece as metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício de 
2022 e para os dois seguintes. Sua elaboração utiliza metodologia descrita no § 2° do art. 1° 
da LRF, como também, instruções do Manual de Demonstrativos Fiscais - 11 ª edição -
versão 26/02/2021 . 
Conceitualmente, o Anexo de Metas Fiscais, representa os resultados a serem alcançados 
para variáveis fiscais visando atingir os objetivos desejados pelo Município de Cariacica 
quanto à trajetória de endividamento no médio prazo. Pelo princípio da gestão fiscal 
responsável , as metas representam a conexão entre o planejamento, a elaboração e a 
execução do orçamento. Esses parâmetros indicam os rumos da condução d2 política fiscal 
para os próximos exercícios e servem de indicadores para a promoção da limitação de 
empenho e de movimentação financeira. 

1.1 Demonstrativo 1 - Metas Anuais 

De acordo com o § 1o do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, integrará o 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a rece itas, 
despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que 
se referirem e para os dois seguintes. 
O Manual de Demonstrativos Fiscais conceitua termos específicos, importantes para a 
correta interpretação do referido demonstrativo, são eles: 

1.1.1 Conceituação 
1.1.1.1 Receita Total 
Registra as estimativas de receita total (correntes e de capital) para o exercício financeiro a 
que se refere a LDO e para os dois exercícios seguintes. 

1.1.1.2 Receitas Primárias (1) 
Soma da Receita Total subtraída das Receitas Financeiras. 

1.1.1 .3 Despesa Total 
Registra os va lores estimados para as despesas totais (correntes e de capital ) para o 
exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois exercícios seguintes. 

1.1.1.4 Despesas Primárias 
Soma da Despesa Total subtraída das Despesas Financeiras. 

1.1.1.5 Resultado Primário (Ili) = (1 - li) 
Registra as expectativas de Resultado Primário para o exercício financeiro a que se refere a 
LDO e para os dois exercícios seguintes. Essa linha é o resultado das receitas 
Primárias (1) menos as Despesas Primárias (li) e indica se os níveis de gastos 
orçamentários dos entes federativos são compatíveis com a sua arrecadação, ou seja, se as 
Receitas Primárias são capazes de suportar as Despesas Primárias. 

1.1.1.6 Resultado Nominal 
Registra os valores esperados para o Resultado Nominal do exercício financeiro a que se 
refere a LDO e para os dois exercícios seguintes. Representa o conjunto das operações 
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fiscais realizadas pela administração pública acrescentando ao resultado primário a conta de 
juros. Representa também a diferença entre o saldo da dívida consolidada liquida em 31 de 
dezembro de determinado ano em relação ao apurado em 31 de dezembro do ano anterior. 

1.1.1. 7 Dívida Pública Consolidada 
Registra os valores esperados para a Dívida Pública Consolidada do exercício financeiro a 
que se refere a LDO e, também, para os dois exercícios seguintes. Dívida Consolidada ou 
Fundada, para fins do disposto na LRF, corresponde ao montante total das obrigações 
financeiras, apurado sem duplicidade (excluídas obrigações entre órgãos da administração 
direta e entre estes e as entidades da administração indireta), assumidas: 

- pela emissão de títulos públicos, para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses 
(dívida mobiliária); 
- em virtude de leis, contratos (dívida contratual) , convênios ou tratados e da realização de 
operações de crédito , para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses; 
- pela realização de operações de crédito que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, 
tenham constado como receitas no orçamento. 
- com os precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a 
execução do orçamento em que houverem sido incluídos; 
- pela realização de operações equiparadas a operações de crédito pela LRF, para 
amortização em prazo superior a 12 (doze) meses. 

1.1 .1.8 Dívida Consolidada Líquida (DCL) 
Registra os valores esperados para a Dívida Consolidada Líquida do exercício financeiro a 
que se refere a LDO e, também , para os dois exercícios seguintes. Corresponde à dívida 
pública consolidada menos as deduções que compreendem o ativo disponível e os haveres 
financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados. 

1.1.1.9 Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 
Registr3 os valores das receitas primárias advindas de PPP (parcerias público privadas) 
do exercício financeiro a que se refere a LDO e, também, para os dois exercícios seguintes. 
Essas informações têm por objetivo demonstrar o impacto do saldo das PPP nas metas de 
resultado primário. 

1.1.1.1 O Despesas Primárias geradas por PPP (V) 
Registra os valores das despesas primárias geradas por PPP do exercício financeiro 
a que se refere a LDO e, também, para os dois exercícios seguintes. Essas informações têm 
por objetivo demonstrar o impacto do saldo das PPP nas metas de resultado primário. 

1.1 .1.11 Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV - V) 
Registra os valores do impacto do saldo das PPP, que equivale ao resultado das Receitas 
Primárias advindas de PPP menos as Despesas Primárias geradas por PPP, 
ou seja, a linha (IV) menos a linha (V) do exercício financeiro a que se refere a LDO e, 
também, para os dois exercícios seguintes. Essas informações têm por objetivo demonstrar 
o impacto do saldo das PPP nas metas de resultado primário. 
1.1.2 Metodologia de Projeção das Receitas Orçamentárias 

A projeção das receitas é fundamental na determinação das despesas, pois é a base para a 
fixação destas na Lei Orçamentária Anual, na execução do orçamento e para a 
determinação das necessidades de financiamento do Governo. Além disso, é primordial sua 
análise na concessão de créditos suplementares e especiais por excesso de arrecadação. 
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As receitas foram estimadas através da média de. arrecadação dos anos de 2018, 2019 e 
2020, não foi considerado o ano de 2021 , visto que, o ano ainda não foi encerrado. Foram 
adicionados para os anos subsequentes, receitas referente à operações de crédito que já se 
encontram em andamento, como também, repasse de convênios. 

Evolução Anual da Receita - 2018 a 2020 

Receitas 2018 2019 2020 
Receitas Correntes 599.397.637, 16 678.740.198,33 784.596.138,83 
Receitas de Capital 46.083.936,97 62.792.323,23 80. 777 .878,83 

Total 645.481 .574, 13 741 .532.521 ,56 865.374.017,66 

Evolução da Receita Corrente Liquida - 2018 a 2024 

Ano Valores Realizados Valores Projetados 
2018 586.563.508,02 
2019 666.201 .046,95 
2020 771 .133. 350,28 
2021 925.360.020,34 
2022 1.064.164.023,39 
2023 1.170.580.425,73 
2024 1.311 .050.076,81 

1.1 .2.1 Cenário Macroeconômico e Fiscal 

A taxa de crescimento nominal esperada para o triênio futuro, levou em consideração as 
metas de inflação e expectativa de evolução do PIB. 

Para o ano de 2022 foi considerado o índice de inflação projetado no último Relatório Focus 
- Relatório de Mercado - datado de 13/08/2021 , onde apresenta as expectativas de 
mercado até 2024. Para o ano de 2022, utilizamos o índice IPCA de 3,90%. 

-n de agosto d~ l02' 

2021 2022 2024 
") ... .. u·..:i~ ~t1l .. ... " ..,,, ·i:r,l ~~, ., .. , ... -11:">õ<2 \; U .. 

Ut.i~l1HU'V """'" .. 1·Uj,; -tll u..a 1 , l f'IHU V 'M\I ~"a:\:. 

IPC 4(,.j Hl Ih ·~ • ·~ 'J2 J '" l! 141 'J' J)I:. !)) !)) fJI , 
IPCA (t tutlm1óuuldno1 l d~súttt~ Ili \ li l 'I Jll · ~ w J ! li UJ 14) ~ ))) 1)) li• 1·1 4! 
PIB! .. dt Utl<Mtntol 1: li ' ,'l ,. li! LI . ~ ' 111 "6 ,,, U) 1:) (151 !J 
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Ili 111 IU ' l'I ll ,,. Ili UI 111 •• l)l rn Ili 1'4) ·z 
ai !Ol OOJ 121 r. l!ll llJI Ili! ' 111 21 llll J)OJ ·li~) ' (41 '! 
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\'"''' • t:1)•1·l 14: ... u 1'1 21 Ili Ili ltl ' (1) 20 .. ~ Ili ·Ili ·Ili (1) 'I 
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As projeções de indicadores econômicos representam a situação atual, no entanto, 
mudanças nas condições econômicas, poderão modificar as previsões realizadas, podendo 
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ser necessário ajustes com o intuito de manter a responsabilidade fiscal e o controle 
financeiro. 

Demonstrativo 1 - Metas Anuais 

AMF [l;,monsir.Jtivo 1 ILRF an 4' ~ 1' ) 

E SPECIS:ICAÇAO Valor 
Co11 en1e 

la} 

Receita Totill 11J2T2. 

Receitas Prhnórios (1) 8J5 281 

Despesa Total 1 1J2 272 

Despesas Primório1 (li) 913 618 

Resultado Primario (Ili) • (1 - li) 168 536J 

Resultado Nominal 2 315 

Divida Publica Consolidoda 220 957 

Divido Consolidado Liquido 20 533 

MUr JICiPIO DE CARIACICA . ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAr.1Er JTÂRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2022 

2022 2023 
Valor '4 PIB" Volor Valor 

Co11~tanh3 (a 1 PIB) Co11 e11te Constante 
X 100 lbl 

1 099 3% 1 os~ 973 991 39õ 

813 553 791 730 733 809 

1 099 395 1 069 973 991 63J 

879 516 855 979 793 307 

165 96'!1 16J 19SJ ,;9 J 98 

2 229 2709 2 $11 

212 66J 198 652 184 )02 

19 752 23 613 21 88J 

Fo111•· Secrerari~ de Fim111ç<1s • SEMFI: Emlss<10 em 26/0812021 .is 16:32hs. 

% PIB" 
jb / PIB) 

X 100 

RS Mil 
2024 

Valor Valor ' 'PIB" 
Colfenle Constante (e I PIB! 

lcl "100 
1 or;o 9JS 953 236 

785 102 700 308 

1 oi;o 9Jo ~i; '.162 

ôJ 8 '58 -:7 089 

16) 6~- , 56 702 

3 1'0 2 e2~ 

pg 9'6 E9 •>-16 

27 155 iJ 222 

Demonstrativo li - 1.2 Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior 

MUNICiPIO DE CARIACICA. ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEMTÂRIAS 

N JEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇAO DO CUMPRIMEN TO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2022 

AMF . Demonstrativo 11 ILRF. art. 4°, &2°. inciso 1) RS MIL 

Metas Previstas em 
Metas Realizadas Variação 

em 
ESPECIFICAÇÃO 

2020 
%PIB 

2020 
%PIB 

Va lor % 
(a} lb) (c} = (b.a} (e/a} X 100 

Receita Total 892.610 880.065 (12.544) (1) 

Receitas Primárias (I)' 792.248 762.329 (29.91 9) (4) 

Despesa Total 819.822 766.429 (53.393) (7) 

Despesas Primárias (li)" 892.610 747.560 (145.050) (16) 

Resultado Primário (Ili) • (1-11) 76.457 14.769 (61.688) (81) 

Resultado Nominal 75.693 170.457 94.764 125 

Divida Pública Consolidada 116.668 166.439 49.771 43 

Divida Consolidada Liquida 3.281 (2.481) (5.762) 

Fome: Secreraria de Fina11ças · SEMFI: Emissão em 2610812021 as16:32/Js. 

1.3 Demonstrativo Ili - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exerc ícios Anteriores 
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f\.IUtllCÍPIO DE CARIACICA - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

AtlEXO DE r.1ETAS FI SCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADA S NOS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES 

2022 

AMF - Demonstrativo Ili (LRF. art . 4•. 52' . inciso li) R$MIL 

YALORES A PREÇOS CORRENTES 

ESPECIFICAÇÃO 
2019 2020 b X 2021 AX 2022 ª" 2023 

Receita Total 755.114 892 610 18.2 859 935 (3.7] 1.142 272 32.8 1.069.973 

Receitas Primárias (I)" 657.255 792 248 20,5 633.798 (20.0) 845.281 33.4 i. 791.780 

Despesa Total 755114 892.610 18,2 859.935 (3.7) l142.272 32.8 
IJ' 

1069.973 

Despesas Primárias (li)"" 676.090 867 587 28,3 694.070 (20.0) • 913.818 31.7 I' 855.979 

li' (20.0) 
.. 

Resultado Primário (Ili] = (1 (18.835) (75.339) 300.0 (60.272) (68.536) 13.7 164.198) 

Resultado Nominal 9.893 2.H3 (75,0) 1979 (20.0J' 2315 17.0 2.709 

Dívida Pública Consolidada 118.051 145.834 23,5 116668 (20.0) • 220.957 89,4 
Ir 

198.862 

Dívida Consolidada Lí quida 2.652 3.281 23.7 2 625 (20.0) • 20.533 682.2 
.. 

23.613 

YALORES A PREÇOS CONSTANTES 

ESPECIFICAÇÃO 
2019 2020 ª" 2021 bX 2022 ª" 

Receita Total 818.695 928.314 13,4 859.935 (7.4) 1.099.395 27,8 

Receitas Primárias (1) 712.596 823.938 15,6 633.798 (23.1) 
IJ' 

813.553 28,4 

Despesa Total 818.695 928.314 13,4 859.935 (7.4] 
.. 

1.099.395 27.8 

Despesas Primárias (li] 733.016 902.290 23,1 694.070 (23,1{ 879.516 26,7 

Result ado Primário (Ili] = (1 (20.421) (78.353) 283,7 (60.272] 
IJ' 

[23,1) (65.964) 9,4 

Resultado Nominal 10.726 2.572 (76,0) t979 (23,1) • 2.229 12,6 

Dívida Pública Consolidada 127.991 151.668 18,5 116.668 [23,1] 
.. 

212.664 82,3 

Dívida Consolidada Líquida 2.875 3.413 18,7 2.625 (23,1{ 19.762 652,8 

f oll!E> " Secrnrana dE> Fmanças - SEMFI; Em1ssao Pm 26./08/2021as16:32hs. 

1.4 Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido 
MUNIC ÍPIO DE C ARIA C ICA - ES 

• 
.. 

~ 

• 

LEI DE D IRET RIZES O R Ç AMENTARIAS 
ANEXO DE METAS F ISCAIS 

E V O LUÇÃO D O PA TRIMÓ N IO LIO UID O 
2022 

AMI - Den10 11S UDth1 0 IV (LRF . o n . 4 • . §.t ... 1nc1so Ili) 

P A TRIM Ó NIO L IQUIDO 2020 ' 201 9 

Pau tmó111c.1capl ta l , .J:!3 81~ so 7 1 2 ? ..:: 0 ..! 7 

Reservas 

R e su l1ado A c umulil:dO 1 :.?. ·~ :::a...i. 4 9.3 , ~t;1.J. 81 ~• 

TO T A L 2 .81 0 .396 1 00.0 2 .626.866 

F o llte SerrettlriR de Fin::.n ç .->s • SEMFI: E 111iss.,o e111 2610812021 .,s 1 6:32 /ts 

R EGIM E P REV IDE NCIÁRIO 

P A TRIMÓ N IO LIOUIOO 2020 ~ 201 9 

P1nrtmónlo 137Ll77~ 117.õ4 , ::s_.;. : ...... 8 

Reservas •1 932137 , (16 6 ) c ~a~-1!1 

Luc• os o u Prejulz.os A cumulao os , ,~ :'.:: 56 ( 1 1 ) t 1-1 O!~ 

T OTA L 1 .1 65.240 1 00,0 1.0 29.0 2 4 
. 

F o 1tre Instituto de Prev1denc la de C ar1:lcic.-. . 

2023 

997.395 

733.809 

991.634 

793.307 

(59.498) 

2.511 

18( 302 

21.884 

.. 
~o 7 

-
.j9.3 

100.0 

' 
128 9 

( 27 5 ) 

t 1 -+ • 
1 00 o 

4X 2024 ª" 
(6.3) 1060 943 (0.8) .. 
(6.3) 785.102 (0.8) 

(6.3] 
.. 

1060.948 (0.8) 

(6,3t 848 758 (0,8) . 
(6.3) (63.657) (0.8) 

17.0 
.. :mo 17.0 

(10.0) 
~ 

178.976 (10.0) 

15.0 
.. 

27 155 15.0 

ª" 2024 AY. 

(9.3) 953.236 (4.4) 

• (9,8) 700.308 (4,6) 

(9,8) 946.362 (4.6) 

(9,8] • 757.089 (4.S) 
• (9.8) [56.782) (4,6) 
• 12,7 2.827 12.6 
~ 

(13,3, 159.646 (13.4) 

10,7 
~ 

24.222 10.7 

Rio '·ll l 

201 8 

1 :· :i 1 - - 1 : ·:. ., 

1 =·-. ..t ( . . L~ .! ·;,; : 

2.5b5.3 i 5 1 00.CI 

2018 ~. 

78 ,-7 ..;..t8 140 4 

~ 17.l 1..! 1 o, 
,79 e t3 ~ 1 10 50: 

(1 .582 .003) 1 0 0.0 

1.5 Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

l\illlt·llCi PIO DE CARIACICA - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMErH ÁRIAS 

At lEXO DE t.IETAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2022 

AMF - Oemonsua1ivo V ILRF a rt. 4" § 2 • inc iso 1111 R$MIL 

BECEII8S BEBI IZ8D85 
2020 2 013 2 018 

(a) (b) ( c ) 

RECEITAS OE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 52 360 242 

Alienação de Bens Móveis 52 360 242 

Alienação de Bens Imóve i s - - -

DES~ES8SE~ECUI8D85 
2020 2013 2 018 

fdl fel lfl .. li UU::> --- _ -...!:>DA"'' .• ~2ut ·~ 191.195 176.183 61.422 ATIVnS 1111 

DESPESAS DE CAPITAL 136.262 176.183 59.845 

Investimentos 133.904 176.180 55.417 

Inversões Financeiras - -

Amortização da Dívida 2.358 3.096 4 .428 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE 

54.933 1.577 PRFVln~Nr.IA 

Regime Geral d e Previdência S ocial -
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 54.933 1.577 

S81 ao FINANCFIBO 
2 0 20 2 013 2018 

l9J • llla - HdJ + lhJ = lllD - lle J + . (i) = llc - llfJ 

VALOR (Ili) (1S1. 143) (175.823) (61.180) 

Fo11ce: Secret.:11 1a de F111anças. SEMFI Em1ssào em 13.'04. 20 20 dS 16:32/is. 

1.6 Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio 
de Previdência dos Servidores 

MUNICÍPIO DE CARIACICA - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
2022 

AMF · Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, §2°, inciso IV, alínea R$ MIL 
º a ") 

PLANO PREVIDENCIARIO 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS • RPPS 2018 2019 2020 

RECEITAS CORRENTES (1) 36.679.810 59.631.276 66.684.307 
Receita de Con1ribu1ções dos Segurados 10.669.444 10.594.174 11.465.765 

Civil 10.669.444 10.594.174 11.465,785 

Al!VO 
10669 209 10 593928 11465216 

lna11vo 235 247 569 
Pens10rns1a . 

Receita de ContnblJ•ções Pa1ronais 12.044.175 13.335.028 

CIVIi 12.044.175 13.335.028 

Al tVO 12044 175 
13 335 028 

Inativo 
Penst0n1sta 

Em Regime de Parcelamen10 de Déb11os 
41.877.425 Rece11a Palnmornal 26,010,366 36.992.927 

Receitas lmobihanas . . 
Rece11as de Valores Mob1harios . 
Oulras Receitas Patnmon1a1s 26 010 366 36992 927 41877 425 

Rece11a de Serviços . 
Oulras Receitas Correntes 6.069 

Compensação Prev1donc1ana do RGPS para o RPPS 
Aporte Penód1cospara Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (li) 

6069 Demais Receitas C0<ren1es . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

RECEITAS DE CAPITAL (I li) 
Al1enaçao de Bens Dire11os e A11vos 
Amonização de Emp<ésumos 
Outras Receitas de Caonal 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS - llVI: li + 111~11 36.679.810 59.631 .276 

DESPE~A~ PREVIDENCIÁRl!\S - RPP~ 2018 2019 

PREVIDENCIA (V) 2.324.720 3.422.651 
Benel1cios - C1v1I 2.201.721 3.307.635 

Aposen1adonas 1620 270 
2 51 t 382 

Pensões 581 452 794 087 

Ou1ros 8enelicios Prev1denc1ános 2166 
Outras Despesas Prev1denc1anas 122.999 115.016 

Compensaçao Prev1denctána do RPPS para o RGPS 

Demais Despesas Prev1denc1ànas 122 999 11 5016 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARlAS RPPS (V) 3.950.726 5.134.498 

1 RESUL TACO PREVIDENCIÁRIO (VI) - (IV - V) 32 729 084 54496 778 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 2018 2019 
ValOf 

RESERVA ORCAMENTARIA 00 RPPS 2018 2019 
Valor 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIARIO DO RPPS 2018 2019 
Plano de Amortizaçao - Contr1bu1çao Patronal Suplemen1ar 
Plano de Amonizaçao - Aporte Penódico de Valores Predefinidos 
Ou1ros Aportes para o RPPS 
Recursos oara Cobertura de Déf1cn Financeiro 

BENS E DIREITOS • RPPS 2018 2019 
Caixa e Equivalentes de Cauta 2 304 310 

2 195 860 
Investimentos e Aplicações 230 847 756 279243 426 
Outros Bens e Direitos 

1402492 1345492 

PLANO FINANCEIRO 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 2018 2019 

RECEITAS CORRENTES (VII) 2.171.474 1.940.801 
Rece11a de Contribuições dos Segurados 2.087.305 1.783.388 

C1v1I 2.087.305 1.783.388 

Ativo t 545811 1 223625 

Inativo 541 493 559 764 
Pensionista -

Receita de Contribuições Pa1rona1s -
C1v1I 

Ativo 
lnauvo 
Pensionista -

Em Regime de Parcelamen10 de Débitos 
Rece11a Patr1mon1al 70.444 

Rece11as lmobillârtas . 
Rece11as de Valores Mob1hârios 

Outras Receitas Pa1r1morna1s 70444 
Receita de Serviços 
Outras Receitas COfrenles 84.169 86.969 

Compensação Prev1denc1âna do RGPS para o RPPS 84 t69 86969 

Demais Recenas Correnies 
RECEITAS DE CAPITAL (VIII ) 

Alienação de Bens Oire11os e Alivos 
Amortização de Emprésumos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS - llXI = fVll + Vllll 2.171.474 1.940.801 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 2018 2019 
PREVIDENCIA 42.350.851 47.991.674 

Benef1ct0s. Crvrl 42.350.851 47.991.674 
Aposentad0f1as 38 779 419 43 918 700 

Pensões 3 571 212 4 070 145 

Outros Benef1cios Prev1denc1ànos 221 2.830 
Oulras Despesas Prev1denc1ânas 

Compensaçao Prev1de11c1ana do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Prev1denc1anas 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIOENCIARIAS RPPS fXl 42.350.851 47.991.674 

1 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX • Xl (40179 377) (46 050 873) 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 2018 2019 
Recursos para Cobertura de lnsuf1c1ênc1as Financeiras 
Recursos para Formacao de Reserva 

RECEITA DA AOMINISTRACAO 2018 2019 

Receitas correntes 143.620,00 -
TOTAL DAS RECEITAS DA AOMINISTRACAO DO RPPS - (XII) 143.620 00 o 

66.684.307 

2020 

4.213.533 
4.213 533 

3282115 

931 418 

4.213.533 

62 470 774 

2020 

2020 

2020 

2020 

18878 
325 280 314 

3 226 

2020 
3.363.478 
3.247.686 
3.247.686 

1216718 

554 601 
35 435 78 

1414629.49 

26 30064 
16.131 

16131 

99.661 

90 796 

8 865 

3.363.478 

2020 
50.721 .182 
50.721.182 

46 261 656 

4 456 048 

1.478 
1.478 

50.721.182 

(47 357 704) 

2020 
47.286.895.23 

2020 

687,76 

687 76 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRJTO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

DESPESA DA ADMINISTRA<':4o - RPPS 2018 2019 

Desoesas Correntes !XIII\ 1.626.908,53 1.768.972,49 

Despesas de Capital (XIV) 12.923,00 13.479,00 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINlSTRACl!.O DO RPPS IXVI = IXlll + XIVI 1.639.831 53 1.782.451 ,49 
1 RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV) (1.496.211,53) (1 .782.451,49) 

FONTE IPC - lnst1luto de Previdénc1a de Canac1ca 

2020 
1.832.781,57 

1.832. 781 57 
(1.832.093,811 

1.7 De~onstrativo VII - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores 

MUNICÍPIO DE CARIACICA - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAí .. 1ENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇAO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2022 

PLANO PREVIDENCIARIO 

RECE:JTAS OESí'ESl\S RESUL"TADO 
E>.ERCÍCl O PREVIDE.NC.IÁRlll.S P RElllDENCIÁRIAS P REVIDENCIÁRIO 
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1.8 Demonstrativo VIII - Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita 
MUNICÍPIO DE CARIACICA- ES 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ES TIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2022 

llMF . Ollll\UílSlr~uvo VII (LRF. Jlt 4 .. § 2·' lílCISO V) 

TRIBUTO MOOALIOAOE SETORE Si PROGRAMA Si BENEFICIÁRIO 
RENUNCIA OE RECEITA PREVISTA 

2022 2023 2024 

Item -l e seus :3ut utens - Serviços de 
saude ass1sténc1a médica e 

::-:irJ EEI IEFICIO =1s.:-L 
congéneres arts 1-l4-D e 145 da Lei 5 300 000 00 5 5•35 000 00 5 5-13 ::so DO 

FISC.c..L 
Complementar 027,2009 alterada pela 

LC 72'2017 
lten 12 01 12 0.3 e 12 11 - Espetacules 

EEI IEFICIQ •ISC-l 
Teatrais e Compet1çoes Esportivas 

s:: :.ri 
FISC•l Aris 1 ~4-0 e 145 da Lei 5 600 00 5 580 00 13 "7J 00 

Complementar 027 '2009 alterada pela 
LC 72'2017 

Item 17 02 -An 144-C Os serviços 
descntos no 1ten1 17 02 da llsta anexa a 
essa Lei Complementar relativos aos 

·SS":itl 
EEI !EFICI: =1sC -L serv1c os de resposta aud1vel 

FI"-~ -L (Te1emarket1ng ou Call Center -
1J 300000 ':o ' 50 00 . ':.7 657 50 

Contacl Cernerl 1erao al1quota 
r~d.1z1da de 5°0 rc1nco por ci=nto) para 

2º• (dois 00r centol 
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IS'SOl I tt IC'EI JTI\ O FICC-.-

1nce-ntivos fiscais para as empre-.as 
que queu am se instalar en 1 Ca11ar. 1c a 

ass1rr e orno as Jà instalaaa;; e que 
qveu a111 expandir súa e apac1uade 

operacional desunadvs a prom~ver a 
gera e ao de: emprego renda e rec e1tas 

tributa11as e que ainda elt:vem a 
500 000 00 :~:a úOO Jú 

rei 

!P-..,1 

IP-. 
-~~s 
IP'"".· 
-:p~ 

~~ 

r.1.;n:.~ 

-- ,_s 
r 5 1 

R: c:..ç.:c DE 
- Ut:_C-o!. 

'c13 _,_trica 
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1.9 Demonstrativo IX - Margem e Expansão das Despesas Obrigatórias de Carácter 
Continuado 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um 
requisito introduzido pela Lei Complementar no 101 , de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal LRF, para assegurar que não haverá a criação de nova despesa 
sem fontes consistentes de financiamento , entendidas essas como aumento permanente de 
receita ou redução de outra despesa de caráter continuado. 
O aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição 
(§ 3° do art. 17 da LRF). 

Para as receitas, utilizou-se a média de aumento observados nos últimos dois anos, já que 
estão sendo estudados ações para que haja um aumento da Receita , tais como a 
Modernização da Administração Tributária. 
Em relação a Despesa, considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei , medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios (caput do 
art. 17 da LRF). Assim, foram descontadas desse aumento permanente de rece ita, as 
despesas obrigatórias de caráter continuado que são calculadas com base em percentual da 
receita. 
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PREFEITURA M UNIC IPAL DE CARTACICA 
ESTADO DO ESPlRIT O SANTO 
Gabinete do Prefeito 

rv1UNICÍPIO DE CARIACICA - ES 
LEI D E DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS 

AN EXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÁO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS OE CARÁTER CONTINUADO 

2022 

AMF . Demonstrativo VIII (LRF. art. 4' . & 2' . inciso V) R$ MIL 

EVENTOS Valor Previsto para 2022 

Aumento =>ermanente da qec eita 1 f1-+ 13:37 
:- .: Transferências Const1tuc1ona1s 

í - 1 Transferências ao FIJ~JOEB 17 415 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 137 222 

qedução Permanente de Despesa (li) 

IJlargem Bruta (Il i) = (1+11) 137 222 

Saldo Ut1l1zado da r1largem Bruta \IV) -
f-·lovas :iocc -
f Jovas OOCC geradas por PPP -

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (Ili -IV) 137.222 

Fonte: Secretaria de Finanças· SEMFf: Emissao em 26108.12021 as 16:32/Js. 

PARTE Ili 

ANEXO DE PROGRAMAS E AÇÕES - LDO - 2022 

Nova Cariacica 
Fortalecimento da Defesa Civil 
Fortalecimento dos Núcleos Comunitá rios de Proteção e 
Defesa Civil 

Manuten ão e Gestão dos Par ues Urbanos Munici ais 
Manutenção e Gerenciamento do Fundo de Desenvolvimento 
Territorial 
Construção, Reforma e Adequação de Ciclovias e Outros 
Modais 

Macrodrena em e Canaliza ão 
Construção, Reforma e Adequação de Passarelas e 
Escadarias Públicas 
Construção, Reforma e Adequação de Equipamentos e 
Prédios Públicos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

Cariacica + Cidadã 

Elabora ão e Gerenciamento de Pro'etos 
Obras de Infraestrutura, Equipamentos Comunitários e 
Produ ão de Unidades Habitacionais 

Orla de Cariacica 

Pro rama de Parcerias Público-Privadas - PPP Cariacica 

Ampliação/Construção da Proteção Social Especial de Média 
Com lexidade 

A oio e Fortalecimento do Conselho Tutelar 
Fortalecimento da Política Municipal da Criança e do 
Adolescente 
Fortalecimento da Política Municipal da Pessoa com 
Deficiência 

Fortalecimento da Política ara Pessoa Idosa 

Beneficias Sócioassistenciais 

Gestão Descentralizada do SUAS 

Prote ão Social Básica 

lexidade 

Cariacica Solidária 

Cariacica + Jovem 

Cariacica ara Elas 

Educa Procon 

Procon tá On 

amentos e Mobiliários 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARlACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

Invista em Cariacica 

Aparelhar e Equipar a Guarda Municipal e os Agentes de 
Trânsito de Cariacica 

Manuten ão e Gestão de Sistema de Videomonitoramento 
Manutenção e Gestão de Sistema de Videomonitoramento -
SEME 

Gestão do Videomonitoramento do Palácio Munici ai 

Manuten ão da Rede de Ilumina ão Pública 

Melhoria e Ex ansão da Rede de Ilumina ão Pública 

ócios 

Feira de Ne ócios e Eventos 

Hub de Desenvolvimento Econômico e Inova ão 

Plano de Marketin de Desenvolvimento Econômico 

Sim lifica Cariacica 

Profissional Qualificado 

Fomentar o Sistema de Controle Interno 

Fomentar o Sistema de Auditorias 

Fomentar o Sistema de Trans arência 

Fomentar a elabora ão de Planos de lnte ridade Setoriais 

Fortalecer a Cu ltura da Ética, lnte ridade e Gestão de Riscos 

Instituir Políticas e Metodolo ias de Gestão de Riscos 

Fomentar o Comitê Intersetorial de lnte ridade 

Fomentar o Sistema de Ouvidoria 

lm !ementar o Códi o de Ética da Administra ão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARI ACICA 
ESTADO DO ESPJ RITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

Valoriza ão do Servidor 

Cariacica +Rural 

Revisão Plano de Carreiras, Car os e Vencimentos 

Cariacica Sem Pa el 
Aprimorar a Infraestrutura Tecnológica da Rede Municipal de 
Ensino 

TI + - Ampliação e manutenção da infraestrutura da tecnologia 
da informa ão 
SECURITY + - Aperfeiçoamento e implementação da 
estrutura de Se uran a da Informa ão 
INOVA+ - Inovação Tecnológica para politicas do Governo 
Di ital 
SIG + - Aperfeiçoamento e Implantação do Sistema de 
Informa ões Georreferenciadas 

A orte Financeiro à Lei 5.297/2014 - Horácio Carlos Rosa 

ortivos e de Lazer. 
Manutenção, Reforma e Conservação de Equipamentos 
Es ortivos e de Lazer 

Manuten ão e Conserva ão das Estradas Vicinais 
Estruturação e Manutenção da Patrulha Rura l Mecanizada e 
da Cadeia Produtiva 

Cam o Forte 

Fomento a Cadeia da Piscicultura e da Pesca 

Inclusão Rural 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CA RI ACICA 
ESTADO DO ESPI RITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

Cariacica + Criativa 

Visite Cariacica 

Cria ão das Escolas Cívico-Militar 

Desenvolver as Atividades Curriculares da Educa ão 

Desenvolver Pro'etos de Intera ão Escola Comunidade 

Escola Mais Cariacica 

Desenolvimento, Fomento e Apoio às Ações da Economia 
Criativa e às Atividades Artesanais 

A oio e incentivo às atividades do Turismo 

Publicidade, Pro a anda e Marketin Turístico 

Sinaliza ão e Comunica ão Visual de A arelhos Turísticos 

rama de Desenvolvimento e Manuten 
Manuten ão de Unidade - SEME 
Adquirir e Distribuir Uniformes aos Alunos da Rede Municipal 
de Ensino 
Assegurar o Programa de Alimentação Saudável nas 
Unidades de Ensino da Rede Munici ai 

Manutenção dos Serviços de Apoio as Unidades de Ensino da 
Rede Munici ai 
Remuneração de Pessoal Ativo da Rede Municipal de Ensino 
de Cariacica 

Remunera ão de Pessoal Ativo - SEME 

Autonomia Financeira das Unidades de Ensino 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARJACI CA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

Cariacica + Verde 

Cariacica + Saúde 

Promover a Formação Continuada e Avaliação dos 
Trabalhadores da Educa ão 

ados a Educa ão 

Realizar Processo Seletivo 

Educa ão Ambiental 
Elaboração do Plano de Manejo do Parque Natural Municipal 
do Man uezal de ltan uá 
Implantação do Plano de Manejo do Parque Natural Municipal 
do Man uezal de ltan uá 
Implantação do Plano de Manejo do Parque Natural Municipal 
do Monte Mochuara 
Implantação e Manutenção do Plano de Arborização do 
Municí io 
Manutenção e Gerenciamento do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente 
Recomposição Vegetativa de Mata Ciliar e Areas de 
Nascentes 

Saneamento Rural 

Am lia ão da Coleta Seletiva 

Enfrentamento da Emer ência da COVID-19 
Construção, Reforma, Ampliação e /ou Adequação dos 
Estabelecimentos de Saúde 
Fortalecimento, Manutenção e Desenvolvimento das Ações 
de Assistência Farmacêutica 
Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Atenção 
Primária em Saúde 

Manuten ão e Desenvolvimento das A ões em Saúde Bucal 
Manutenção e Desenvolvimento das Ações Especializadas 
em Saúde 
Manutenção e Desenvolvimento das Ações de Vig ilância em 
Saúde do Trabalhador 
Manutenção e Desenvolvimento das Ações de Vigilância 
Ambiental 

Manutenção e Desenvolvimento das Ações de Vigilância 
Sanitária 

Fortalecimento do Controle Social - SUS 
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,.. . · . r .... . • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRJTO SANTO 
Gabinete <lo Prefeito 

Bem-estar Animal 

Recolhimento de Animais 

Constru ão da Clinica Veterinária Munici 

Manuten ão da Clínica Veterinária Munici ai 

Cariacica Nossa Casa 

lm lantar a Lei da Assistência Técnica -ATHIS 

Alu uel Cidadão 

Manuten ão do Fundo de Habita ão de Interesse Social 

Pro rama Casa Verde e Amarela 

Melhora da Infraestrutura do Trânsito de Cariacica 

Gestão de Estacionamento Rotativo 

Manuten ão da Pavimenta ão de Vias Públicas. 

Revisão da Lei do Ois ue Silêncio 

PROGRAMA AÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPJ RITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

Gestão de Pessoas PMC 

Manuten ão de Unidade 

Manuten ão da Unidade - Fundo de Assistência Social 

Custos Administrativos com Institui ões Financeiras. 

Gestão de Frota Leve 

Gestão Patrimonial 

Gestão Documental 

Gestão de Atos Oficiais 
Gestão Administrativa de Convên ios e Contratos de Repasse 
de Recursos 

Remunera ão de Pessoal Ativo 

Remunera ão de Pessoal Ativo - AGENTE DE TRÂNSITO 

Remunera ão de Pessoal Ativo - GUARDA MUNICIPAL 

Remunera ão de Pessoal Ativo - SEMFl/TRIBUTÁRIO 

Remunera ão de Pessoal Ativo - FUNDO DE ASSISTENCIA 

Realiza ão de Concursos Públicos 

Adquirir, Construir, Reformar e Ampliar as UE da Educação 
Infantil 
Adquirir, Construir, Reformar e Ampliar as UE do Ensino 
Fundamental 

A arelhamento das UE do Educa ão Infantil 

A arelhamento das UE do Ensino Fundamental 
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PREFEITURA MUNIClPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

Apoio Administrativo e 
O eracional SEMUS 

Cultura Viva 

Cariacica + Perto de Você 

Remunera ão de Pessoal Ativo 

Cidade Literária 

Incentivo e Fomento a Eventos Reli iosos 
Incentivo e Fomento à Cultura de Carnaval , Escolas de 
Samba, A remia ões e Blocos Carnavalescos 
Incentivo e Fomento ás Festas Tradicionais e de Movimentos 
Culturais e Po ulares 

Incentivo e Fomento à Profissionaliza ão Cultural 

Incentivo e Fomento à Lei João Bananeira. 

Manuten ão do Fundo Munici ai de Cultura 

Cultura na Cidade 
Ampliação, Construção e Reforma de Equipamentos Culturais 
no Munici io 

Difusão de Editais Diversos 
Tombo, Registros, Conservação e Fomento do Património 
Cultural Munici ai 
Manutenção, Reforma e Conservação dos Prédios e 
E ui amentos Públicos 
Manutenção, Reforma e Conservação do Centro Histórico 
Eduartino Silva 

as Públicas 
Desenvolvimento e Manutenção das Ações de Administração 
Tributária - SEMFI 
Implantação e Manutenção de Ferramentas de Controle 
Tributário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARI ACICA 
ESTADO DO ESPI RITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

Cariacica + Feliz 

Gestão de Benefícios do IPC 

Amortiza ão, Juros e Encar os da Dívida Pública 

Pa amento de Tarifas Bancárias 

Reserva de Contin ência 

Constru ão de Cemitérios 

Recu era Já 

Revitaliza ão e Manuten ão do Paisa ismo 

Gerenciamento da Lim eza Pública 
Revitalização e Manutenção de Áreas e Equipamentos 
Públicos 

Revitaliza ão e Manuten ão dos Cemitérios 

Manuten ão da Unidade 1 PC 

Remunera ão de Pessoal Ativo do IPC 

Senten as Judiciais 

Senten as Judiciais - Fundo Financeiro 

Senten as Judiciais - Fundo Previdenciário 

Pa amento de A osentados - Fundo Financeiro 

Pa amento de A osentados - Fundo Previdenciário 

Pa amento de Pensionistas - Fundo Financeiro 

Pa amento de Pensionistas - Fundo Previdenciário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinete c.Jo Prefeito 

Melhoria da Infraestrutura do IPC 

Manuten ão da Infraestrutura Fisica do IPC 

A arelhamento das Instala ões do IPC 

Concurso Público do IPC 

Implementação da Política de Conversão de Documentos em 
Ar uivos Eletrônicos 

Estrutura ão do Controle Interno do IPC 

Cria ão e Manuten ão da Escola de Educa ão Previdenciária 

Execu ão da Política de Recenseamento 
Implementação das Politicas Previdenciárias de Saúde e 
Se uran a do Servidor 

ui amentos 

islativa 

Administra ão de Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

Pa amento de Pensionistas 

Manuten ão da Câmara 

ões e Custas Judiciais de Outras Unidades 
Pa amento de Custas 

Pa amento de Honorários Periciais 

Gestão da Comunica ão 
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2 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Cariacica-ES, quarta-feira, 27 de outubro de 2021 

ll LEIS _ li 
LEI Nº 6 .228, DE 21 DE OUTUBRO DE 

2021 
DAR-SE-Á DENOMINAÇÃO A PRAÇA 
LOCALI ZADA NA RUA DO SES! - BAIRRO PORTO 
DE SAN 1 ANA - QU E PASSA A CHAMAR-SE 
PRAÇA ADILSON LOPES DO NASCIMENTO 
(CONIH::CIDO COMO DILS!NHO), POR 
SOLICITAÇÃO DOS MORADORES DA REFERIDA 
COMUNIDADE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° Denomina-se Praça Adilson Lopes do 
Nascimento (conhecido como Dilsinho) 
localizada na Rua do Sesi - Bairro Porto de 
Santana, no Município de Cariac1ca, Estado do 
Espírito Santo. 
Art. 2º A proposta em pauta tem por 
conveniência, homenagear um cidadão, que em 
vida, colaborou para o desenvolvimento do 
bairro de Alto Lage. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 21 de outubro de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 6 .229, DE 21 DE OUTUBRO DE 

DISPÕE SOBRE 
ELABORAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

E 

FINANCEIRO DE 
PROVIDÊNCIAS. 

2021 
AS DIRETRIZES PARA 

EXECUÇÃO DA LEI 
PARA O EXERCÍCIO 
2022 E DÁ OUTRAS 

O PREFEITO MUNICI PAL DE CARIACICA -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei : 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 o. Ficam estabelecidas, em cumprimento 
ao dispoi:;to no § 2º, do art. 155 da Constituição 
Federal, Inciso XV do art. 90 e alínea "a", inciso 
I do art. 177 da Lei Orgânica do Município de 
Cariacica, e na Lei Complementar n.0 101 de 04 
de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do 
Município de Cariacica para o exercício 
financeiro de 2022, compreendendo: 
I. as prioridades e metas da Administração 
Pública Municipal; 
II. a organização e estrutura dos orçamentos; 
Ili. as diretrizes gerais para elaboração e 
execução da Lei Orçamentária Anual e suas 
alterações; 
IV. as disposições sobre alterações na legislação 
tributária do Município; 
v. as disposições relativas às despesas com 
pessoal e encargos sociais; 

VI. as disposições finais. 
§ 1 º- Integram a presente Lei o Anexo de Metas 
Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais, em 
conformidade com o que determinam os §§ 1° 1 

2º e 30 do artigo 4º da Lei Complementar 
Federal nº 101/00. 

CAPÍTULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Art. 2º. As prioridades e as metas para o 
exercício financeiro de 2022 estarão em 
consonância com o Plano Plurianua l relativo ao 
período 2022-2025, devendo observar os eixos 
e objetivos estratégicos estabelecidos pelo 
Chefe do Poder Executivo, os quais terão 
precedência na alocação dos recursos no 
Orçamento de 2022, embora não se 
constituindo em limite à programação das 
despesas. 
§ 1 o. o Projeto de Lei Orçamentária Anual do 
Município de Cariacica para o exercício de 2022 
abrangerá os programas e ações de Governo 
constantes no Plano Plurianual para o período 
de 2022-2025. 
§ 2º. As metas fiscais poderão ser ajustadas no 
Projeto de Lei Orçamentária de 2022, se 
verificadas, quando da sua elaboração, 
alterações da conjuntura nacional e estadual e 
dos parâmetros macroeconômicos utilizados na 
estimativa das receitas e despesas, do 
comportamento da execução do orçamento de 
202 1 e de modificações na legislação que 
venham a afetar esses parâmetro. 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS 

ORÇAMENTOS 
Art. 3º. O Quadro de Detalhamento de 
Despesas - QDD, anexo ao Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social para o exercício de 2022 
discriminarão a despesa por Unidade 
Orçamentária, segundo a classificação funcional 
programática, especificando para cada projeto, 
atividade ou operação especial, a categoria 
econômica os grupos de despesa e modalidade 
de aplicação com seus respectivos va lores. 
§ 1 o. A classificação funcional-programática 
seguirá o disposto na Portaria n° 42, do 
Ministério de Orçamento e Gestão, de 
14/04/1999 e suas alterações; 
§ 2º .Os programas, pelos quais os objetivos da 
administração se exprimem, serão aqueles 
constantes do Plano Plurianual de 2022-2025 e 
suas alterações. 
§ 3º. Na indicação do grupo de despesa a que 
se refere o caput deste artigo, será obedecida a 
seguinte classificação, de acordo com a Portaria 
n.º 153 de 07/05/2001 da Secretaria de 
Orçamento Federal e suas alterações: 
a) pessoal e encargos sociais (1); 
b) juros e encargos da dívida (2); 
c) outras despesas correntes (3); 
d) investimentos (4); 
e) inversões financeiras (5); 
f) amortização da dívida (5); 
g) transferências financeiras (7) 
Art. 40. A reserva de contingência prevista no 
Art. 24 desta Lei, será identificada pelo digito 9 
(nove) no que se refere ao grupo de natureza 
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da despesa. 
Art. 50. As Unidades Orçamentárias serão 
agrupadas em órgãos, entendidos estes como 
sendo o maior nível de classificação 
institucional. 
Art. 6º. A modalidade de aplicação indica se os 
recursos serão aplicados: 
I. diretamente pela unidade detentora do 
crédito orçamentário ou por outro órgão ou 
entidade no âmbito da mesma esfera de 
governo; 
II. indiretamente mediante transferência de 
recursos financeiros, ainda que na forma de 
descentralização, e outras esferas de governo, 
órgãos ou entidades. 
Parágrafo Único. A especificação da modalidade 
de que trata o caput do Art. 6. 0 observará, no 
mínimo, o seguinte detalhamento: 
I. transferências a municípios (40); 
II . transferências a instituições privadas sem 
fins lucrativos (50); 
III . transferências a instituições privadas com 
fins lucrativos ( 60); 
IV. transferências a instituições 
multigovernamentais (70); 
V. aplicações diretas (90); 
VI. Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
(91). 
Art. 7º. Para efeit o desta Lei, entende-se por: 
I. programa, é o instrumento de organização da 
atuação governamental, que articula um 
conjunto de ações que concorrem para a 
concretização de um objetivo comum 
preestabelecido, mensurado por indicadores 
instituídos no Plano Plurianual, visando à 
solução de um problema ou atendimento de 
uma necessidade ou demanda da sociedade. 
II. ação, é o menor nível da categoria de 
programação, correspondente à operação da 
qual resu ltam produtos (bens ou serviços), que 
contribuem para atender o objetivo de um 
programa, incluindo-se também no conceito de 
ação as transferências obrigatórias ou 
voluntárias a outros entres da federação e a 
pessoas físicas e jurídicas, na forma de 
subsídios, subvenções, auxílios, contribuições, 
doações, entre outros. 
III. projeto, um instrumento de programação 
para alcançar o obj etivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que contribui para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; 
IV. atividade, um instrumento de programação 
para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 
V. operação especial, despesas que não 
contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo, das 
quais não resulta um produto e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços. 
Art . 8º. Cada programa identificará as ações 

necessárias para atingir os seus objetivos, sob 
a forma de atividades, projetos ou operações 
especiais, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação; 
Art. 90. Cada atividade, projeto ou operação 
especial identificará a função, a sub-função, o 
programa de governo, a unidade e o órgão 
orçamentário, aos quais se vinculam. 
Art. 10. Os programas e as ações são os 
mesmos instituídos no Plano Plurianual relativo 
ao período de 2022-2025 ou aqueles criados por 
lei específica que autorize a sua inclusão. 
Parágrafo Único - As metas físicas serão 
indicadas em nível de projetos e atividades 
constantes no Plano Plurianual do período 2022-
2025. 
Art. 11. As emendas ao projeto de Lei 
Orçamentária deverão ser compatíveis com o 
Plano Plurianual no período 2022-2025 e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, e ~erão que 
indicar os recursos necessários, exceto os que 
incidam sobre: 
1. dotações para pessoal e seus encargos; 
II. serviços da dívida; 
III. contrapartida de empréstimos, convênios e 
outras contrapartidas; 
I V. recursos vinculados; 
V. recursos destinados ao PASEP; 
VI. dotações destinadas ao pagamento de 
precatórios e sentenças judiciais. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA 

ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL E SUAS 

ALTERAÇÕES 
Art. 12. Os processos de elaboração do Projeto 
de Lei Orçamentária e de execução do 
orçamento deverão ser real izados de modo a 
promover a transparência do gasto público, 
inclusive por meio eletrônico, observando-se, 
também, o princípio da publicidade, com vistas 
a favorecer o acompanhamento por parte da 
sociedade. 
Art. 13. O Orçamento do Município para o 
exercício de 2022 será elaborado visando 
garantir o equilíbrio da gestão fiscal e a 
preservação da capacidade própria de 
investimento. 
§ 1 o. Na elaboração do Projeto de Lei 
Orçamentária e durante a execução da 
respectiva Lei, o Poder Executivo poderá alterar 
as metas definidas para o exercício de 2022, 
através de decreto, mediante a publicação no 
Diário Oficial do Município, aumentando e/ou 
diminuindo, incluindo e/ou excluindo ações e 
seus quantitativos a fim de compatibilizar as 
despesas fixadas com as receitas estimadas, de 
forma a assegurar o equilíbrio das contas 
públicas e o atendimento às necessidade da 
sociedade, preservando os programas 
estabelecidos no Plano Plurianual - PPA (2022-
2025). 
§ 2°. No Projeto de Lei Orçamentária Anual , as 
receitas e as despesas serão orçadas a preços 
correntes, estimados para o Exercício de 2022. 
Art. 14. Na programação da despesa, serão 
observadas restrições no sentido de que : 
1. nenhuma despesa poderá ser fixada sem que 
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estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos; 
II. não serão destinados recursos para atender 
despesas com pagamento, a qualquer títu lo, a 
servidor ativo da administração municipal direta 
ou indireta, por serviços de consultoria ou 
assistência técnica, inclusive custeada com 
recursos decorrentes de convênios, acordos, 
ajustes ou instrumentos congêneres, firmados 
com órgãos ou entidades de direito público ou 
privado, nacionais ou internacionais; 
111. a transferência de recursos ao Poder 
Legislativo Municipal será efetuada de acordo 
com o limite estabelecido no Art. 29-A da 
Constituição Federal, excluído o repasse para 
pagamento de inativos e pensionistas. 
Art. 15. A Lei Orçamentária não destinará 
recursos para custeio de despesas de 
competência de outros entes da Federação, 
salvo as ações decorrentes dos processos de 
municipalização, desde que observada a 
legislação vigente. 
Art. 16. O Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Cariacica- IPC, terá 
sua proposta orçamentária incorporada ao 
Projeto de Lei Orçamentária do Município. 
Art. 17. Somente serão incluídas na Lei 
Orçamentária Anua l, dotações para o 
pagamento de juros, encargos e amortização 
das dívidas decorrentes das operações de 
créd ito contratadas ou autorizadas, até a data 
do encaminhamento do projeto de lei do 
orçamento à Câmara Municipal. 
Parágrafo Único. Excetuam -se do disposto no 
caput deste artigo, os parcelamentos dos 
débitos com Instituto Nacional de Seguridade 
Social - INSS e com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS. 
Art. 18. A Receita Corrente Liquida , definida de 
acordo com o inciso IV, do art. 2°, da Lei 
Complementar n.º 101, de 04/05/2000, será 
destinada, prioritariamente, aos custeios 
administrativo e operacional, inclusive pessoa l 
e encargos sociais, bem como ao pagamento de 
amortização, juros e encargos da dívida, à 
contrapartida das operações de crédito e às 
vinculações - Fundos, observados os limites 
impostos pela Lei Complementar n.0 101 de 04 
de maio de 2000. 
Art. 19. A estimativa de receita de operações de 
crédito para o exercício de 2022, observará o 
limite r.1áximo estabelecido na legislação 
vigente. 
Art. 20. As alterações do Quadro de 
Detalhamento de Despesa - QDD - nos níveis 
de modalidade de aplicação, elemento de 
despesa e fonte de recursos, observadas os 
mesmos grupos de natureza de despesa, 
categoria econômica, 
projeto/atividade/operação especial e unidade 
orçamentária, poderão ser cr iadas e realizadas 
para atender às necessidades da execução, 
mediante ato rea lizado pelo Chefe do Poder 
Executivo, e não serão incluídas no limite de 
suplementação. 
Art. 21. O Poder Executivo poderá, mediante 
decreto, transpor, remanejar, transferir ou 
utilizar, total ou parcialmente, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei orçamentária 
de 2022 e em créditos adicionais, em 
decorrência da extinção, transformação, 
transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgão e entidades, bem 
como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a estrutura programática 
expressa por categoria de programação, 
conforme definida nos artigos 3°, 5°, 6º E 7º, 
inclusive os títulos, descritores, metas e 
objetivos, assim como o respectivo 
detalhamento por esfera orçamentária, grupos 
de natureza de despesa, fontes de recursos, 
modalidades de aplicação. 
Parágrafo único. A transposição, a transferência 
ou o remanejamento não poderá resultar em 
alteração dos valores das programações 
aprovadas na lei Orçamentária de 2022 ou em 
créditos adicionais, podendo haver, 
excepcionalmente, adequação da classificação 
funciona l em relação ao novo órgão. 
Art. 22. Os Créditos Adicionais encaminhados 
pelo Poder Executivo e aprovados pela Câmara 
Municipal serão considerados automaticamente 
abertos, com a sanção e publicação da 
respectiva Lei, por meio de decretos. 
Art. 23. Não será admitido aumento do valor 
global do Projeto de Lei Orçamentária e de seus 
Créditos Adicionais, em observância ao Art. 166 
da Constituição Federal. 
Art. 24. A dotação consignada para Reserva de 
Contingência será fixada em valor equivalente 
a, no máximo, 1 % (um por cento) da Receita 
Corrente Liquida, definida no inciso III, do art. 
5º, da Lei Complementar n°. 101 de 04 de maio 
de 2000. 
Art. 25. As alterações decorrentes da abertura 
e reabertura de créditos adicionais integrarão os 
Quadros de Detalhamento de Despesa, os quais 
serão modificados independentemente de nova 
publicação. 
Art. 26. Nas hipóteses previstas no art. 9° e no 
inciso II, do § 1º, do art. 31, da Lei 
Comp lementar n.º 101 de 04 de maio de 2000, 
a limitação de empenhos das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira, 
quando necessária, será feita de forma 
proporcional ao montante de recursos alocados 
para o atendimento de "Outras despesas 
correntes", "Invest imentos" e " Inversões 
financeiras" de cada poder do município. 
Parágrafo único. Não serão passiveis de 
limitação as despesas concernentes às ações 
nas áreas de educação, saúde, assistência 
social ou as destinadas a situações 
emergencia is de risco. 
Art. 27. A proposta orçamentária que o Poder 
Executivo encaminhará ao Poder Legislativo 
obedecerá as seguintes diretrizes: 
I. as obras em execução terão prioridade sobre 
novos projetos; 
Il. as despesas com vencimentos, subsídios, 
salários, dívidas públicas e encargos sociais 
terão prioridade sobre as ações de expansão 
dos serviços públicos; 
III . as ações delineadas para cada setor no 
Anexo de Programas e Ações 2022, desta Lei, 
terão prioridade sobre as demais. 

EXPEDIENTE: 
Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho. . 

Auxiliar Administrativo - Thamires F. de Alvarenga e Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Rebhn. 
Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 

CAO/SEMGO - End. Eletrônico: atosc f11.1a.s:âic.:1r x1t.1.c~ qr.1' 



5 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Cariacica-ES, quarta-feira, 27 de outubro de 2021 

Art. 28. As dotações a título de subvenções 
sociais a serem incluídas na Lei Orçamentária 
Anual de 2022 e seus respectivos créditos 
adicionais, serão apreciadas e aprovadas pelo 
respectivos Conselhos Municipais, devendo ser 
repassadas através dos fundos legalmente 
constituídos, conforme Art 16 da Lei 4.320 de 
17 março de 1964. 
Parágrafo Único . Para atendimento do disposto 
no caput deste artigo, as entidades privadas 
sem fins lucrativos que desenvolvam projetos 
sociais e/ou de saúde deverão estar legalmente 
inscritas nos respectivos Conselhos Municipais, 
e os seus programas, projetos e ações referente 
as subvenções ser aprovados previamente por 
esses conselhos. 
Art . 29. Além de observar as demais diretrizes 
estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos 
na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais será feita de forma a propiciar o 
controle de gastos das ações de governo. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Art. 30. Na estimativa das receitas constantes 
do projeto de lei orçamentária, poderão ser 
considerados os efeitos das propostas de 
alterações na legislação tributária. 
Parágrafo Único. Quaisquer Projetos de Lei que 
concedam ou ampliem incentivos ou benefícios 
de natureza tributária ou financeira, da qual 
decorram renúncias de receitas, deverão estar 
acompanhados de estimativa de impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que se 
iniciar sua vigência e nos dois subsequentes e 
deverão obedecer aos requ isitos definidos no 
art. 14, da Lei Complementar n° . 101 de 04 de 
maio de 2000. 
Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado a 
rever a legislação tributária municipa l, visando 
promover a justiça fisca l e elevação da 
capacidade de investimento do município. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS 

DESPESAS COM 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 32. Os Poderes Executivo e Legislativo na 
elaboração de suas estimativas para pessoal e 
encargos soc1a1s, terão como limites, 
observados os Arts. 19 e 20, da Lei 
Complementar n º· 101 de 04 de maio de 2000, 
o valor da projeção da folha para 2022, 
considerando os acréscimos legais, inclusive 
alterações de planos de carreira e admissões 
para preenchimento de cargos. 
Art. 33. Fica excluída da proibição prevista no 
inciso V, parágrafo único, do art. 22, da Lei 
Complementar n.0 101 de 04 de maio de 2000, 
a contratação de hora extra quando destinada 
ao atendimento de relevante interesse público, 
especialmente os voltados às áreas de saúde, 
educação e assistência social, que ensejem 
situações emergenciais de risco ou de prejuízo 
para a sociedade. 
Art . 34. A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, inclusive reajuste, a 
criação de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estrutura de carreiras, bem como 

a admissão ou contratação de pessoal , a 
qualquer título, pelos Poderes Executivo e 
Legislativo, somente serão admitidos se, 
cumulativamente : 
I. houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes; 
II. observados os limites estabelecidos na Lei 
Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000; 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 35. São vedados quaisquer procedimentos, 
no âmbito dos sistemas de orçamento, 
programação financeira e contabi lidade, que 
viabilizem a execução de despesas sem que 
seja comprovada a suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária. 
Art. 36. Caso o Projeto de Lei Orçamentária não 
seja sancionado até 31 de dezembro rle 2021, a 
programação dele constante poderá ser 
executada em cada mês, até o limite de 1/12 
(um doze avos) do total de cada dotação, na 
forma da proposta remetida à Câmara 
Municipal, enquanto a respectiva Lei não for 
sancionada. 
§ 1º. Considerar-se-á antecipação de crédito à 
conta da Lei Orçamentária a uti lização dos 
recursos autorizada neste artigo. 
§ 2º. Eventuais sa ldos negativos, apurados em 
conseqüência de emendas apresentadas ao 
projeto de lei na Câmara Municipal e do 
procedimento previst o neste artigo, serão 
ajustados após a sanção da Lei Orçamentária 
Anual, através da abertura de créditos 
adicionais. 
§ 3º. Não se incluem no limite previsto no caput 
deste artigo, podendo ser movimentadas em 
sua totalidade, as dotações para atender 
despesas com: 
I. pessoal e encargos sociais; 
II. benefícios previdenciários a cargo do IPC; 
III. serviço da divida; 
IV. pagamento de compromissos correntes nas 
áreas de saúde, educação e assistência socia l; 
V. categorias de programação cujos recursos 
sejam provenientes de operações de crédito ou 
de transferências da União e do Estaco; 
VI. categorias de programação cujos recursos 
correspondam à contrapartida do Município em 
relação aqueles recursos previstos no inciso 
anterior; 
VII. conclusão de obras iniciadas em exercícios 
anteriores a 2022 e cujo cronograma fís ico, 
estabelecido em instrumento contratual, não se 
estenda além do 1º semestre de 2021 ; 
VIII. pagamento de contratos que versem sobre 
serviços de natureza continuada. 
Art. 37. O Poder Executivo divulgará no site 
www.cariacica.es.gov.br, no prazo de trinta dias 
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o 
Quadro de Deta lhamento da Despesa - QDD, 
discriminando a despesa por modalidade de 
aplicação, conforme a unidade orçamentária e 
classificação funcional programalica. 
Art . 38. Os créditos especiais e extraord inários 
autorizados nos últimos 04 (quatro) meses do 
Exercício Financeiro de 2021 poderão ser 
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reabertoc:, no limite de seus saldos, os quais 
serão Incorporados ao orçamento do Exercício 
Financeiro de 2022, conforme o disposto no § 
2°, do art. 167, da Constituição Federal. 
Parágrafo Único. Na reabertura dos créditos a 
que se refere este artigo, a fonte de recursos 
deverá ser identificada como saldos de 
exercícios anteriores, independentemente da 
fonte de recursos à conta da qua l os créditos 
foram abertos. 
Art. 39. Para efeito do § 3°, do art.16, da Lei 
Complementar n° . 101, de 04/05/2000, 
entende-se como despesas irrelevantes, 
aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 
serviços, os limites dos incisos I e II, do art. 24 
da Lei 8.666/93. 
Art. 40. Fica sob a responsabi lidade da 
Secretaria Municipal de Finanças, a 
coordenação e elaboração do ProJeto de Lei 
Orçamentária para o exercício de 2022, em 
conformidade com a Constituição Federal e a Lei 
Complementar nº 101/00. 
Parágrafo único. A Secretaria de Finanças 
determinará sobre: 
1 - ca lendário de atividades para elaboração dos 
orçamentos; 
li - elaboração e distribuição dos quadros que 
compõem as propostas parciais do orçamento 
anual dcs Poderes Executivos e Legislativo, 
autarquias e fundos; 
III - instruções para o devido preenchimento 
das propostas parciais dos orçamentos 
Art. 41. O Poder Executivo enviará à Câmara 
Municipal até 31 de outubro do corrente, o 
Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 
2022 e anexos, de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal e suas alterações. 
Art. 42. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, rrevogando-se as disposições 
em contrário. 
Cariacica - ES, 21 de outubro de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

* Os Anexos desta Lei estarão disponíveis 
através do site 
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PORTARIAS 

PORTARIA/GP/N.0 637, DE 21 DE 
OUTUBRO DE 2021 

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATI VO 
DISCIPLINAR - PAD. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo artigo 90, inciso I X, 
da Lei Orgânica do Município de Cariacica c/ c 
artigo 211, da Lei Complementar Municipal n° 
29/2010, 

RESOLVE: 
Art. 1° Instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar, através do procedimento ordinário 
com o fim de apurar os fatos narrados nos autos 
do processo nº 12.252/ 2021, os quais indicam 

possível infração disciplinar . 
Art. 2º Os fatos serão apurados pela Comissão 
Perm anente de Processo Administrativo 
Disciplinar, regulamentada pelo Decreto n° 
37/ 2013, assegurada ampla defesa ao servidor 
acusado. 
Art. 3º Os procedimentos adotados são os 
estabelecidos na Lei Complementar nº 29/2010 
- Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Cariacica. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 50 Revogam-se todas as disposições em 
contrário . 
Cariac1ca, 21 de outubro de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA/GP/Nº 638, DE 21 DE 
OUTUBRO DE 2021 

EXONERA SERVIDORES A PEDIDO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 90, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1 o Exonerar, a pedido, a servidora 
estatutária Renata Aiala Pereira de Souza -
matrícula nº 103.434-8, do cargo de Auxiliar 
Administrativo, da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 18 de outubro de 2021. 
Art. 2º Exonerar, a pedido, o servidor 
estatutário Elivelte Martins Gui lherme 
matrícula nº 109 .835-1, do cargo de Auxiliar 
Administrativo, da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 13 de outubro de 2021. 
Art. 30 Esta Portaria entra em vigor a partir de 
sua publicação, observadas as datas 
consignadas em seus respectivos artigos . 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 21 de outubro de 2021. 

EUCLÉRlO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA/GP/N. 0 640, DE 2 1 DE 
OUTUBRO DE 2021 

CONCEDE AVERBAÇÃO POR TEMPO DE 
SERVIÇO À SERVIDORA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 90, inciso I X, 
da Lei Orgânica do Município de Cariacica, c/c 
art. 62 e seguintes da Lei Complementar n° 
029/2010, 

RESOLVE: 
Art . 1º Conceder Averbação por Tempo de 
Serviço em benefício da servidora estatutár ia 
Ana Lúcia Pereira Far ia - matrícula n° 35 .098-
3, ocupante do cargo de MaPA - III Bloco Único, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
fazendo-se constar o período de 08 (oito) anos, 
10 (dez) meses e 20 (vinte) dias . 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

EXPEDIENTE: 
Coordenadora de Confecção. Registro e Expedição de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, 

Auxiliar Administrativo - Thamires F. de Alvarenga e Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin. 
Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 
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